
Vitória/ES, 19 de dezembro de 2025.

À COORDENADORA DO CERIMONIALILMA. SRA. RENATA PISSINATTICÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA

REQUERIMENTO DE TÍTULO DE CIDADÃO VITORIENSE

O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e
no Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem respeitosamente,
REQUERER a antecipação da entrega do Título de Cidadão Vitoriense,
regimentalmente prevista para o ano de 2026, ao Sr. CARLOS NANTES
BOLSONARO, caso a homenagem venha a ser aprovada por esta Casa
de Leis.
A proposição da homenagem fundamenta-se no reconhecimento público
da trajetória do homenageado, que, no exercício da vida pública, possui
relevante projeção nacional, com atuação política de destaque e
expressiva representatividade, mantendo vínculo histórico, social e político
com o Município de Vitória e com o Estado do Espírito Santo, por meio de
sua participação em debates, eventos e pautas de interesse local e
regional.
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A concessão do Título de Cidadão Vitoriense tem como finalidade
reconhecer personalidades que, embora não naturais do Município,
tenham contribuído ou mantenham relação significativa com a cidade, seja
por sua atuação pública, institucional, social ou política, circunstância que
se verifica no presente caso.
A solicitação de antecipação da entrega, caso aprovada a homenagem,
justifica-se por razões de oportunidade e conveniência administrativa,
especialmente em razão de agenda institucional do homenageado e do
interesse público em realizar a Sessão Solene em momento adequado,
sem prejuízo ao rito regimental e às deliberações soberanas desta Casa
Legislativa.

Atenciosamente,

Dárcio Bracarense
Vereador - PL
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